
ART. l" - FICA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 211,230,00 (DUZENTOS E ONZE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS)

NA(S) DorAçÃo1Õrs¡:

14.01.10.302.0 tgl.2t86 pRoMocÃo DE ACoES DAs uNIDADES DE ATENCÃ'o espgcnllzADAs
3.3.90.40.00 sERvrcos DE TEcNoLocIA DA INFoRMACÃO E coMUNICACÄo

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.575. DE 26 DE OUTUBRO DE2O2L'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

E5TADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4', $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAç,Ã,O DE DOTAÇÃ,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE SERVICO EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO, DEVIDO A NECESSIDADE DE PRESTACAO DE SERVICO PARA

IMPLANTACAO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO PARA A FARMACIA DE AUTO CUSTO

PELO PERIODO DE 48 MESES. PROCESSO SEI N' I6.0771202I.

REF. S9LICITAç^g 1.626 - UNIDADE DE GESTÄ9 DE PRoMoçÃo DA SAÚDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 7?0,I83 REMANEJAMENTO

OOOO PROPRIA

211.230,00

TOTAL....R$ 211.230,00

ART, 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-A COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r _ ANULAÇÃ,O p¡ncral DA(s) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14,01. 10.302.0 t91.2186

3.3.90.39.00
0000

TOTAL....R$ 2n.230,00

R$

PROMOCÃO DEACOES DAS TINIDADES DEATENCÃO BSPBCNLIZADAÍ

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

PROPRIA
R$ 211.230.00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

Pirgina I ðe2



LUTZ

GESTORDA

DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

COVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÂO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpro DE JUNDIAT, Ao(s) vrNTE E sErs DIA(s) oo vÊs DE ouruBRo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTEEUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVIL

N.30
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